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I. É po~síy~I,afastaraaÍllicáçãO ,das dfretrizes dé
.. ' ' •. " I ..

eX3f11e:depedidos' de patente median~e ,aelaboração de
'rumajustificativatecni6a e a/conseqüe,ntesubmi~sãoda....

Illatéria.àcheflaimediata.· ,
.•.. ,', •..... _._,,:.:.,•. ' .• , ~ l- /,'-'-., ' .. ::.' __ . o', ' .. , •• " •. ')

11.As.'diretrizes são, ordens-escritas e gerai~'á 'respeito .
• '. -,' •.• l." _.'

, dq .',exame depatente$, ,emana.das' pela autoridade
fuáximélgaa4tarquÍae"peloD,iretor de,gatentes. A.mera,

"1~6bser:V:ârlcia\dess~~'orderÍs;sem a de~ida j~stiJicativa, ,
implica desrespeito ao poderhÍerárquico.
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l~'. A <Dirétoriade Patentes subn1ete~onsu1ta à! Procuradoria sobre .a aplicação das
:.-,' , o', ." ...•• "" .: .... " -- -.••

'direp'izes?e~!c~êlasaoex'ame der,edidosdepatelltes. ':'
'l,

;"::'~:<:_;:.',-,""-:-" ,-- .}'--,'~>':' .. ,':'" -. .'. ,'- -- ... ," ,-- .' ,,'

2.• "À;cons~1tacÍeêbrre de,_u~adúv:ida ~i1V61véhdda obrigator.iedad~da bus'cacom
, ..• ,' ',- .,.., .... : ..•.•• ', ....••.. ,' • .' " - .•.••••.... ,- -'. ," .. -".- :' o,' .. ," .", •••..........•

, basé':n!lprirn~ira:unidade~e'Im:enção r~ivindicada~ quàndos,elden!ificaa falta de lll1idadede '
;\<:'-"7_ ---<\._, -',':'_':' ,' ' ••...:_ :':' ',>'-_"'_'_"'_~'-"".', ..• >- , :' .. " .

" il1v~l1çãoaprio[làApart~r";dçSsadúVi~a;_wetende.:se,obier,ÜlIl'esclat,'e.cimeptoquantoao àicance'
dái?\iiretrizé(d~'ié,xâme!de:pê?idosa~pàÚ~~tes. '
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fi.l AUSÊNCIADEUNIDÂDÊDE INvENÇÃÓ,A .PRJORl E RELAT6lUO DI!;BUSCA~' ' '. ""'" ," ' .. ', -' , : ': .. '," " .. ' .. -' ." .
,', t,,

, \, ,

. , ...

4.. '.' ,. "'. " 'OcoIlceito !dêunid~de deinvetiÇã9foi examinadopelaProctifadoria pÓr'ocasiâ:ô '
doParecet nO 0026~2013-AGUtPGF/PFÉ/INPI/cdoPI-LBC~I.Onos seguintes termos:'. ",' " ",' ','. " ,," , '. '" , ,\' ,.

..•.. ""->

,"90.,O, art. 22, di:L~r'9 .279/96 estábêlece que' ~ pedid() de,p~tente refere-
:se:a..UIllaú~iCa inv~nçãq ()~:a'um,grupo de, ipvençÕes~inter-reJacionadas
passívêi(dêsererncompreendidas em um únicoconceitg inventiyo; ,

).

91.<Uin pedido~,e B~íe~te'relativó a UIl1:,grUpÓde invenções inter~,
rel~gionad.as •.po4e 'ensejar"mn.a :pluraíidáde ' dê "rei,:indicações

"independeli1tesna~es1'na.éategotiacoma condição que elas estejam.
o . :, "" ",: '-- -,", -";., ,,-, _ ~,'," ' __-," , -'o:', ,', ", /',\

,':,relacionadas.' ~'diferêntes ",:cQnjuIito~ ~e '.,caracÚitísticas,alternativas e
essenci4Íspara aconeretiiação dá 'invenção. ,

" ;'; '. ~ :~ ... ' ".<r-::'< ".' ':.-, ,.' .. '

" 'I . " \

Art. '22, O pedido de patênte de invenção terá de se referir a
uílla,ú~icainvênçã? ou aurn' ~upo., de invenções inter- \

" 'relaqionadas de,man~ira,a compreenderem,um único conceito
\ .. " .,': ',' , .' :-' .

'inventivo ..

\ "

~"

t ' ..,~.

5: ' "Ima:ginà~§eiUffipêdido depateIiteêoriteridoquairoreivindicaçõ~s. d' examinador
_,','(.C-·,::,.,:"".,>',·y '. ,"' .. '-,,_ 1_:';. ",r.:"", • '. '\, - ". ,"':,_' .~, . ,",' .'

dep(lteptenão'identifj.c(l.unidade de, invellção' âpriori, con~eqiientementeele formula exigência
paràad~qua:ç~o ,doquadr0:reinvimlicatório .•A!exígência l'oaeindicar à neceSsidade de excluir as \I

"reiviridi~açÕesq1;lé'exçedefl1'a ur1,idadeçla irIV~rtção,ou aflivisã~dopedido de.Patente. '
, " . I~' ., •. ,.

J , 'e

",

, 92, O. arL 2211tilizaa 'express~~ "ún~co conceito inventivo". Essa
expressão' também: é ,conhecida c6hio"unidade de lnverição". Às

" I)iretrize~ '•.explicarne~se'êoncêito'por 'meio"destes termos: "as di-vérsas
'rnyehçê)6s r~ivindiCàdasapres~ntam~,;uma relação ,técnica entre si
',,'rep~esentádapor',um Ou mais características téc~1Ícasespeciais que são as' "
,'mesmas o,ucorrespondi:m:pespara todas as invénções réivindicadas~"

' { ,',: -'.- :'''-''''- .:- ",,: .. ,' ,,::, .. " .
93::' A a~sênéiadelln,.ldja<\êde j,~venção enseja objeçªb"c?m Jupdamento

'no art. 22.da Lei 9279/96." ,
.: (

94.' A~xprêssã6'i'inveí1ções,inter.;relacionadàs", con,stante do ârt, 22 da
"', ',.", c"'.'. _'. <':.. ."::", :::', ". " ., t :: , ,'"" "._'~':',' ',..,..' .. '._ ..", '. ". ' ' ~..•

LPI,refere::se' a"umarelaçãot~cnic.a.Essa' :relação'.técnica remete à
•...... : ',','-'-.-" _:,.'" ',:', . ' .. , ,:' -i,' .. 1, c', "_, ~ .. ,,' '-; '. _'~' ;, \," ,'. I

'ldentidadede, c,atacterísticast,écniêas"especiais oucorrespon,dentes."
" , ' ~ .

I,', .' ••

,';6.,." ' " ,Abtrsca'de'anteriorida4e êrealizadaenlrelação àpril11eirâ uirldadecleinvençãd
"reivindica,d~?' 9u~a b\lsc~'deanterioridade 'ocorre apQs ó.cumprimentÓde~xigêríCia' por'parte ,do
depositantéVa1e .lembr~'queO!cumprimento .de exigência, no ,cliso,p'ode,ocqrre.r mediariÚ~a

". " .'.' , '. ~ .. ': - "_.' , . .' ..•. 'I- •. ' ••

apresentaçãq dê,um pedido'divididÓ. ' i
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,Dirytrizes de Exame "dePedidos de Pat~nte -blqco l, 3.115: Vinavez .
. ,cçmsideradaaprior( afaJtá 'de. ünidade de invenção em, um pedido, á

in~sIila.,deYeTLs~r r~poJ,iada.pelo examinadõrem ,cjên6iá de parecer .
" itécnIcolique tecerá considerações de modo .à identificar de modo claro e
. ;pteci~6,as' difereptesunidades de, invenç~o,presentes no, pedido,' ou

,/ ~~.uP9S in~~rligadôs e. uóificados de invét?ções,dahdo Ciência .à
.. depositante darieces~idade dacexclysãodas,'rdviridlcações que excedem

.á .unidàde;rde<invençãó;e/ou à divisão do pedido, éombase noártig022
i", -'o' • 0,- -I: ,,' _ . ,'__ . -, -', " . ", ' ' .. '_ " " . ,- ",.- _ , .'- " .' ' . _ .

dlt'LRi[item .(i) d.o.1;l;u~ogramarNestecas()jol7ela~ório' de buséa e o
.. par'ec~r ;Jecnico deverió ser emltidós .coin.·base na primeira' unidade'

"" :-' ~',":,. ': ' __ '," , . -,' ~ : .. ,"',~,;, .:•....\.c -' ; " ' " , ,_'. -", .'. :'i ' : ,"'"

·de invençãoreiYi~dicàdi!.O, exà.i1linadõrdeve aguardar a resposta da
:depositlllltÇ;',àpó~àqualpodetá: ~.,," ". \' .. ' .

(i)indeferir,o'pedido' pôr fáltade.,uniqadé; . devido à falta de"
1fundàlliel1taçãoléctÍiéaprovidá'pe,ladeppsitante emJustificar a .existência~

de unidade d;dnveriçã9llo pedido sein modificações;' ou .' . '.) .
(ii)darpro~$eguiínento ao exame;dópedid'oc.aso adeppsitante apresenteI

.•.a:rguniéíitQs~icpnvinceniespara 'ae,xistênciada. unidade de,invenção, ou o .
·quadro '·reiviriclícatÓrio,Jémhà'"sido restringiaõ a um iínico'conceifo'
_inventivo:.(sem grifo noÓriginal) .
.'," .: ,' .. , ,I é" ,'.' .',

7.. Sé'essá perguniafosse suscitada em Juízq,ou cem out;o, átnbiente, a Procuradoria
~, ",", ',.''''''._ t.. ,,' ."-:,_", '_ ",' ,,,,,:. '" ~~'" '. ',':'.,:-- __o ':':', ,- ,"", ,o,' _ •• ,,'- '. ," ,t ".'- ~ , __ ' '

)rr\ediata:m~rite busçaiia a resposta nás '~irêtrizesdedica~as a~' exáÍnê ~ep~tentes; O item, 3.n5:
das, Diretrizes. ~e·EXah1e~dePedid.os·de ,Patente~ blocó. I, i!lserido ~o tópico intifulado"~alta de,

.unidade. de·invénçao àpriori ou apostá'iori"responde essa;pergünta: . '.' ..
" I . I" ' 'f . 1:/.;" . , •. " ~ ' - ",'- ,,' (, ; . _~. ~ , '. ~ ' -'
i',,/ ,

. \

·',('::,L'.::~'_·'~.·é, ,,;-:"'~",;" "_~'>:"', ':::, '~"~."_';_' "_, .' _''-'', ':, :', '.-:, __c ,.- '_ ,~', _

··.1~.),·.' ,. ,.' ','Naoobs'fanteés,s'à .clarez~do. texto" (lexàminadótdepatertes 'pode qeixar de
.' t.". " ", :',':.' .-:.,\ ~,,":. ,_', "I' ",', ' _ "",.'",\, '. " ".,' .. \!. _'" ,_.' ," ", " .

'aplicar~ssa: ,ori~p.tação~, Não, :'s,al,vo' mediante l.mia justificativa técnica que exponha a
inaplicabilidádé,do ~dispositivo d~sdiretrizes 'no casQ c'oncreto: Em :raZão do poder hierárquico
eXistentenâAdniiriistrkção}Júblíca;fàljristificativà súbtnete-se à ~v~iâção 'dachefia imediata ...

" ", '_o - • ",_ '. _" ,>, _' ._ .. ' - _" ." - )

. :....

.10.. ,.. ' ·,S()~~~se,prôc~aim~Í1~o~;evÚ~-s.e. ogasto~dehomell!~ho~anaelaboraçãode dois ...•
],'elatóriÇ>s"eo'>examé,dessé·pedidó,dé'pateÍ1tetorir~-se'maisági1.' ; . ,.,., , ..

• ·V. >. ,c, ... Y,' •.... d •.• } '.

~/';,~:',:>'" ,'o "

r I., .>•..~.~O,'~éxto dis '~iíetr~es >não. bfeÍ'bc(/ ~a outraii~te~re~~ão', nessé p~icJlar. O.
'>.' > ;, ,.1·.'.· . ' .. '... ' .. ' .• " ....

>relatÕJj~(),de·9usc,a:ryaliza:se ..c(;>Iíl.base .na primeira ;unidade.reivjndiCáda;.quando se>identifica'
.:.falt~ élé'unidad~'4einYeJçãô Clprfori, .,.,',' . '.>' . '.' -. ' >~.'

: "

\ ..

/, '.
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13......••.. ~ASdiÚ~trize~d~e~(~~depate~te constituem orientaçõe~,deJr~balhqdirigidas aos
ser\'idbr~s,d~8:utm:qUia.Elas direcionam o des~mpen1iodo 'ex'amedepatehtes ~'sãoerhanadas 'do .

'pod,erhierárgui9°' ;' .' .

.... . " . ·.\i , ".. "

.14.... ásdi:retrizes não,.criam dir~itbs aosadministradós, Ítia's sim geram deveres e
i",'.,'" .,0 ,,'., 1.',,'.,-: ".,- -::_ . ','" , ,i ,,'

prerrogati'\rasaossetyidore$ ?oIl';JYI,público-alvo d~s <;lin~trizes:
1\., 'c _:í.' '" .

. 15'.. EláS não' são meras recomendações ao ex:~inadOl: de Pat~nte, . de adoção
" facultativa .pel()s~rvidor.·daaútafquia.~s~a:i aIJ1aisfoi,a .opimãodesta Procuradoria ou a praxis

aqotada'pestaa.~targuia; .

EntretaIlt();.'ép6ssível' afasiát- a. aplicação dasdiretr1zes, em deterrriinadas
;; ,"',

17.. ,.' .E~~as ..hipóteses: demandani' ,mna :'j~stificati~a " técnica ' fundamentada;' .'Essa
justifica!,iva$!lbmete-se àavali<.j.ção dachefi~. ° que não;se ,c~mcebeé a adoção de um
,mOfediinento'divergentedas,d.itetrize$, sem. 'que a chefia imediata, mànifeste á respectiva .
anuência.

\

•.l.~. ',' .• "A.: fasta:-se:a,a.p.li.çaç.ão..-.dásdiretrize..~·..quando ,os.s.eu.s..'-,di§.p.0, SÍtI.·V..os,nãod ..Ü;.põe~.da
", ,: , ">'.<' o',. "', ,.".""" _, ':1- ' , .'i'1: "'-""'- ,:-"', , ,', '

·,~âtéria'de1l18clo\·c1aro,01.lc()mpreto,0 que pão éocaso ~ubéxamine (realização, de busca
06rigatóriaçomb~eriapHn1eir~W1Ídade deinvenção··reivindicada). 'i:' ",' ~ ',', .' .

.... ,. '. '... " ,.' '." .'.' ..•.... , '," ':" ', ..... ' .. ' -, .. \

.\ '

'}9~" ...•'.\ ...../'1Iápro~ediIi1ent9s qÜecist~odetaIl1~d'W1ehteexplicitadosnasdir~triz~s~como~por.
~xe~plo, aobrigat9ri~dad~\debusc-ad~8,-!lteriorid~d~,en}r~laçãofi Pfix~eiiaynidade de 11lvenção
r~ivindiêadª~Qutros,procedimyntos pão.se,ericontramçlispost()s QU explicitaqos ..com'détalhes .

.. . " '. , . _ .. _ ' .... ,' ~ .•. ' •. "... '.' " ,', l. .'..... ':,':.- _ '.' . .- _': . , ,':, '

•Nesses cas8~"gex~in~~or qe,~,atentes,pre9i~8.tá~astarun1a. ou o~tra disposiç~o.das,diretrizes,
ou ,apont~"a 81llissãodO textp;R1ediante jllstificativa, iéchÍ~ae sub.mi~,~ão,da proposta ~f um'
novo.prqçedirpentçà Óh~fia~. - , '" "

"I,
. 20... ,',' ,F()lnQ ~}{etpp,1~;y~e'.pi,!a.r·Úwa0Irtissãôcontida~àsbiretri~es sobre a Aplicação .
do art. 32 'da LPJ.:O item'l.2dªs/'DirytrizesinfonPaquedetermin,adas alterações no, quadro

. ,;" .. ',' -"':' l:_: ."' " __ . c:' ':":~,'J ",_'· __':.',:i.' ". '.,,-' ':, _' . '.. _ ,,_. ':, . "'f, .. : ,':", _." __ ' '.. - .'~ :.

reivindicatório sãO,admissíveis após.o requedmetito de exarÍIe das patentés"desde qu~ não se'
ami?li~<?escOpo~~f1llat~ri~teivindidtda. ,.' ... C, -' ..

, . "

...... ','-' , '. , "

..21.' IO'quê' acontece~se/o,!equerimentÓ de 'exame for, apr~sentàdo,por ~., terceiro
';interessado?,A.s '1iipqtêsestr~tadasllasI?ifetri~es refeiem-~e àqu~iâssitpações nas quais o

, ..'·requedmentO,.de)ex~ééefetuadopelo próprio deposftante.Se ,o !equeriniento deexanle ,for
., ••... '. f ' J ~ .... i'· .' .,' :,' ,I'.' •

/,



, .

',1':

"apreseniadQ.~ por, UlIl "terceiro }tÍieressado, \ será necessário buscara resposta em' outro
, ',,1 '
instrumento,,' , ,

'C"~

. "".r ... ' ':" "., \.. :",.
22.~ " , ,Por óbvIo, á construçãó de uma ,'resposta!' àperg\.últa formulada no' parágrafo
preceden~etiãQPodefádesconsiderárdA fatum as DiretrizeS,:sobrea ÁpliCàçãodoart. 32 dá LPL

, Ou:seja, não'se'çoncebea'hip6tese deaunient~lt o 'escopo do, q~adfo reivindicatório,
, ,simplesmente ,pôrqu~,um, terceiro in!er~s~adp apresentou o r~querimento de exame. As"Diretrizes

Iserão,aplicávei~'"nâq)li1oqueépossíYel,nesse caso hipotético .
'.. '.' , .'. ~.. , '., ' " ..... ".' .

, ,

"~', ,'. "'~ • "o • ,." , ". ' . ," .. " " I , . " .. ' .'

2,,3,",..""" "" C",o,'nsÚlt,a,-"s"e,', "q,u,~ 'as~"".dite,triz""e,s,' P,OS,S,uem" om,issões 'e,' ,dete,rmin,a,d"o~<'disp,oSi,tiv,os
pólissêmico$. Isso éunrfàtóqueUunbérn sevêÍ'ificàem. leis, Aecretos, resoluções' administrativas'

o ., ~ ' •. '1') ~ \. "0 ' •.. _,. .• ~ .. _." ••••• ".

etc."~em.~re,êxistitãooIl1~ssõ~s edispositivos'polis,s~miàos~ nas diretrizes' ou pos atos notniativos,
por mais que haja um esforço cóntínuo emâperfeiç6aresses instrumentos. "
. " :\ , : \ -- ~.' . ~.. -. ." : .' ." .. ".:'. \

. "

"

'. ",.'.:,;', ' .. '." o I

\ 24." " PÓr is~ô,asdiretrizeseosat()s'normativósadmiriistrativos desta au~arquia não são'
---'.,',. ". _'.' 1.- .'.', ''-. '.L .1 .' ._~ .. ': ..• ' .. ' .• '. "" ,.' ". _ ... ' -, . "

, i dOCUlIlentos,,estanques, jmpassí~eis'de,réfonha. Ao contrário, elessubm~tem-s.eà revisão, em
atividadêcôhduZia por gfupos de~àbal~b'fÓrinadQs pelos piópriosserViqores'da autarquia. ,

'"<., ....,, ,.....

'. o, .... :' __ ' ' .. _. ",:_ .•.. __ . :':: "_ .. , .... _ •......
, 25. ,'Se o serVidorénfende qlle' 9 dispositivo. das diretrizes viola;>a).gumflispositivo
.' legali,:oú,siI1iple~mente,<não,,-constitui li'm~l_h()rsoluçãO técnicaexjstenté,~ ele tem a}Jrerrog~tiva

• " ..: "'<_.,'" ..•,' .. --' ... -, --;._ ",".' '.< ~ .... I • " ' .. , J :'.

" de'pro~9ra'ah(l)a,çãodas'diretrizes,'mediantê urodRcumento aparta,dodirigido à chefia Ílnediata.
Essàp~6posiçã6n~o;signi:fi~à urn~a,lvó~cõriduto para não·~umprÍf. op~ocedÍ1n~nto previsto nas· .
', :" '.': '." .. , '.'.,- '- ..-' .. , ' -' : " , ., ........•

diretrizes,por:.oçasi~o do exame de um pedido ,de patente .. ~
I' "

.·26. A rr.rer~irresigna,ção com o..disposto nas diretrizes não enseja é!- sua: inobservância
". l' t

pelo setvid.oe,: . ~

.\.~. ,

.... :1\s d~te~~es,d~ex:fW1ede .pa,tent.es.~ublllet~m-se·:àdiscussãO .interna: antes de sua '
a:provaçãó'pelo ·Diretor:d~PateIiteséP,residênciádá àut~qura;' .. ' ., \

. -. ,.-;, ..!.l".:'.'·1:i0" ••..-r·; ", 'I, :;':'" ~ ,.' _>(:., ..
, '

.I. _ . ,- ', ;.. "._,".:_.,' , .. _ ,i."·-. "".' .-,',.c':: ,.," __ ,' .": -'_'o _-'", ':' .. ".' '.:'. ,_.",' " f .. , •28: .'i(J:rih~xempio dessa discussão ptévià.à áprovação foiaborda:do pela Nota nO0338-
,' •.• ".' " -' \ o •••. "- .' • -'. \ ..• _ --., ~'-. ',r'

': 20 ij-AqIJ/PGFiPFE/IN'PIICOQPI~LBC-2.2,;áprova~a.'peIO~: Pro9uradot-Chef~" . mediante .o
.,Despachõ·nq',06J2/201~:.AGU1PGFIPEE/INPI(COÓPI-MSM-3.2.3;Essa: nota técnica observou a '..

..•. :.,_',.,' ~__ I'~.·:' ,.i~_<._," ..,·l'.:".,:, .. , ',".' .,' ~•... ,.' ~ .. '- _ '.

:~xistêh9ia·do.BolefimEletrônico\Q~06/20 U·da'DlRP.{\"o.qual àprescrntou,a,s dirt?trizes a. todos.
I .?s.s.~riridores· 1'9tadps>:Ilai:.·:rbsp~ctiva ,Diretoria. Esse boletim- p~ditI, aos ,servidores que

. apres.enta~seIncríticase ~ugestê~es.. ; 7

..•... ,. ... ''-'','', .,;i" ~:'1'/"" [

,'. '._ •. ',.'," • ,-,,' • , '1\0. • I .

" 1 Sobre esseparticúlar, vale letnbrar que a'Procuradoria sugeriu U!ll procedimento, Cônforme.s\e verifica na Parecer
, N° 0005.••2013-AGUlPGF/PFEIINPIICOOPI-LBC-1.0, aprovado pelo Despacho nO 0064/2013- / ..
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29';,/ .Iss6,dçnlOnstraque ~sdiretri:zesde e.x.amed~patentes decorrem,,de um processo
condúzidopelos .~róp~io'sexa:rninadores,.nãose trata à,é, urndocumento imposto, sem quehàja .,
oportunidáde dediscússãÜ'irtternaem mometÍtoantêrior à aprovação.' , .'

" ,

j- ,':"" " -:' ,'I , ':" , .-", "',',', , ,,' , " " ,',1

, 30. ," A/presente mariifestaçãç ratifica o que já ,estava contido na Nota nO0338~2013-'
'AGUIPGFIPFE/IN.PI/COOPI-úBC-Z:'2;'Nessa ocasião, jás~ afirmou a relevâricia'dese apontar

< " "", .' , ,-", , " " .-' ',:', ',' I ", I, " -', " ~

'aseventuais'discorClânêiascom asdh'etrizes ,mediante~ma exposiçãotéctrléa fundamentada, e
'", • , ,,',:",: " , ,', , ,." o,' ',- ' '-, ,',' ''' ' ' , ' ' ',' , "-~ " ' " ' ',' •

, rtãÔumamera alegação de ilegalidáde. rranscreve~se'IDn trecho da conClusão da·aludida nota
técnic,a:, " '" " ,

'" .
. ,,' " \

( , "27~ Pr6vavelmente,asDiretrizes em ânálise não re,sultam d~ ,uma
opiniãoünânime d~.t9do$OS.~xaininadóres.depateiite:Haverá,' por'certo,-
éxamiriadores q~ediscordam do.que' foi expresso nas Diretrizes. Se a< ,,:,,', -,' .'\' ,'" , ',' "~nanirnidàde,fosse algo fácil oeser' alcaIlçllddemumamatérii ,como

"',eÚa; néms~~Hinecêssáiio~laborar Dire,trizesnesse sentido.
'/'

" "" " ' ( , ' , .
28\ Átémesmo 'uma Íei nãpresulta, dêuxna, opinião'unânime de tbdos· os
envolvidos no processo legislatiVo.r'Muit'os acórdãos proferidós por
órgâ'oscolegiad()sdosTribunàis~ão<Íecorrémcle decisão' unânime: A

, ausência:de unanimidade não retira ()mérito de umtrabalhoou'o sujeita
àstispeita'<leilegalidàde ..'.~'. ' ' ',: " ," ,

__,',', ' .- ' ,',i " ,~ " \

, llj'DEFEsi.nrrncMLDAA.UTARQ.UIA
. ' " """ " '"I;" "~\" ,r" ", .'.

.',' , .' , " I, ~' "

33.Dlstinguem-se,: duas. siji1açõe~.:UmasituaçãÓ é afirmar. uma
discordânCia c0In.. alguns, '.aspe9tbs,.das , pi~etriies,.~elaborar
.apçlntamen~osnessesetitido para fins de aperfei'çoá-las.Es~a atitude cabe
em um. prócesso 'contínuode,aperfeiçoarnentodos ptocedimentosde,

,'trabalho,Tr,ata~séde uma atitudesalutarclentro da Admi~istráção.
" ' " .'. '~-

- ',' , -, ,

34 ... Ql1fta,'sitlÍação.é afrrrnar que as 'Diretrizes d~cOtrem' de' uma
,il~g~lidáde. Se.~xisteu'm:ailegalidade,cat;'e a'quemaideIltificouapontá-

,,:l, :', '__.',,', ':''':'~'', ; ",'- ;,__, ',,",<'-:, , " '''', "".' ':,',,--::',','" " ..__," ",:,,,' '-, __"''',,' "'''_-,', '_,' "",~

.. Ja~•..ésp~cificáménté,e ,',não, simplesmente ,alegá-las de forma:,'genérica,
p~rquahto,issonãO:contribúi ag ape~fêiçoamentoda rotina detrábalhoda

, '&.utaiquià.", . , .

I • - I," •• , • _ '

,29. É'razoável' a existência.de opiniões balizadas-e ,b,emfundamentadas
,coiltráfias as às Djretri~es. Crític;asconstrutivas nesse sentido são sempre ,

' .. bem~viÍ1daseperrtlitem novasdiscm;s:ões'e debates.dentro' da autarquia,
bemcomb com outros'órgãos do Estado..

, '\,

, ,

"31. 'N. :Prottu'adó'ritt'utiliza'" ás . ditetTízes ,como refereriêí~l para identificar. o
.~, " "" ':. '. -':"" "',, ",," . ',', ' ,". "'" " .- "" :'-,:'" , .- ".,: ,," .-,'" ".' "" .:,'

-procedimentoádequadoc9hcetnente '.ao. exame de/ pedidos de.pate~tes.'· O Poder Judiciário
~enciona freqü~ntemY.~teas di~etrizes.cénno referencial dOCJ,ue~ 9proéedimentó'correto, na

.. ~" / , .,.", .

autarquia.

/ '



.~~'j1'R~;:~..~~,·
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!. ""l!i./
32 .. Cumpre'tran~crevertreyhos de.algtll}s acórdãos proferidos peloTribpnafRegional •

•., ,Federal dá.2aR~g~ão,osquà.is mencióJlam o's dtspósitivosdas diretrizes ,de exame de pedidos de,
·pat~~tes. Essesti~cho,~ demoilstrama-impor&cia das ôITetri~~snas ações judiciais. " '
••...• "•.•••. ~ 'I •• , ••

\.

/

\".

,
.33 ... I' . Aement8;apaixo transcrita1l1encionaeXpres·samen.te 'o;disposi~ivo de uma das
diretrizes. Esse di§po'síti~(),extraídodas diretrizes', 'roi 'relevante para a manutenção da sentença,

, .

defendidap,eloINPLNessa\ação'judicial, discutiu-'sei ocon'ceito de ,n?vidade, e o, INPI
demonstrou que. adotava:. tIO .pedido de, patente .impugnado' o' conceito tal .comô ,previsto 'nas
ditetfiz~s de excUn~.(· ,

~- .
• , •• ".N , -.t .' ," ' ••.•

'."APELAÇAO .. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. PATENTE DE' INVENÇAO.
~N1JLIDA.J)t,IlliQlJJSIT.oS,L4UDOPERICIÁL,' .,. '.....
l~E patenteáveL~ invenção que atenda aos requisitôsdenovidad~, atividade ,,-

.:inventiva eaplicâçãoii1du~triaL'" '.,. , . "
,2 - Deacordó' com>as 'nÍretrizeS~ de Ex~me doJNPI, '~entende':.seql/.ehá
novidadesempr(! que a i~vençi1o' ou' módelo"nllo é 'antecipado deforma .

. J integra/pór ulildnit:'qdôcumentod,oestadoda'técnica"" I 'I". " '
3- 'N'ãoe~tandoa,m!ltériad9 óbj~t9da patentêde invençãoPI9805668-9 "
,comprovadamente .antecipada em.' uma única fonte, não .'.há como afastai" o'
, ) .. ' ... ' .. "
requisito da novidade .. ' .. ' .. ' ,

/4- Nãótestou. comprovada' a ',ausência' de atividade' inventiva da patent~ de .
invençãoPl9806668~9,. razão I'ela qual devem ser prestigiadas as conclusões do

•p~iito jm!idal e do .INPI no ' sentido de que é válidl a pat~nte,de 'inven9ão em
comento .. '
5- Apelo dçsprrivido.,;2.

.~~..

'-

\ .

\, .

..,~

/ '

~4'.fEIl1'outro·prqcesso,,0.autqr pretendeu a 'nüÚdadtf 'do 'ato, administrativo que
'inderêriU:(à'~ol1cessão ',da;PI970oi16-q:: OI;NPIe~tendeu, na,o~a~ião;que'as alterações
requ~ridasp~19\d~pósitant.e. extrapolaVaIll a ~atériainidallllente rev~lad~,. faZã?pelaqual' o art.
32 da' LPlil11pedi,a -a'concês~ãq da patente."Asentynça:'a quo"~ai1teyeo 'ato.âdministràtivo do

"',',- '(' ' . , . ," ...
INPL', i •. '. '. i'

•• c

'.,,".::_,:_~'", -·'f:',·;,.< .. ,1_",.,'" ,', _', . "',-;,,' " 0'_ :' , .••• "" •• " ",' . " .: - ••

35. '. " ,cD~'.á6qr.d.bcom Q apel?pt~;,a':au~,arquia',deveriaf()rmülar 'nov;aS.éxigéndas 'ate que
• ". '.' .....•....... ! ..... ,

houvesse a a.dequação necessária: .Alegou ...se também que ofudeferimentoda~patenfe violava as
•• ' .••. , ' •. ' .' .. , ' .. '. / .•.• ,·c .•••••... /.' •.•

dire!rize~de. eX3JI1e'.?O.~l.O· voto do RelatorDesembar;gador ~e4erál André FOl}tesab9rdouo ,
conteúdo dasi.diretri?es ,.'.de,,'exame de 'pedidos. de patentês. para· mànter. o' ato '.administrativo.,

':,:', ,: '" -~ .. ' .. ' ,'- - . ," ~. ," . :,.- , ' '. \.

praticf!do'pélaautatquià; O pleito 'recursái foiheg~do, o'querepres~ntou a. m"8:mitençãodo ato
administrativo ,de irioeferlmento popedido, de patente .. Transcreve-se o trecho do .voto·' do

. ,,:.- -. , - ..
"Relator: ' ",' ..

• •• . . ' ." .' 0'- • ~ - •

~'Assiin;.não mereceprosp~.'niró argumento do recorrente no sentido de
que o' INPI, não satisfeitp coril às modificações realizadas pelo
requ~renie 'nos respectivos documentos, da patente pleite~da, deveriá ter
formulado riovasexigências~m·. até que bouvessea adequação' eXigida
pó~~aquelaa~tarquia federal. Com efeito·, segundo jásalientadd no '

0'- ",,> .. """.,,"" ',P:::, _ > ''.' . ,:'-1;,_ .•. ,' __ • " "'" _ ,'" _ "

~ Tripunaí'Regio~aJ Fedéralda;28Região, .28 Turm,a Especializacla, Relator Desembargador Federal .Marcelo
Pereira' dá: SiIva"processo nO 201051018077769, Data de decisão: 12/1212013, Data de publicação: 10/02/20;14,
(sem grifo no original) ./ " .

. "[
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pr{lsentepronuIíciamento judicia:l,a Lei 'no 9.219-96 prevê um praZo'
p'eremptório (sesseilt~ dias) para o,ate'ndiment(),.em sede de recurso; das
exigências formuladas pelá INPI" inexistirido base legal 'para que 'o '
ap~Ianteinvoque o direito de estender indefinidamente a possibilidade de

"adequaçãó desse pedido' de ,patente aos requisitos' legais,' mediante a
formufaçã9 de'novas exigências: Além disso, ,também carece de base a

',' ~.''.. "\:.,."".:-.:"- .' .". :.'.,'":,".... '..:'.-'.' . :"~, '. -....' ..: ,.., ..,.' .. :I .. .-.-'." ' .." ":.,'

alegação de qlle a manutenção do indeferimentoda!pateilte atentaria
'contra.as Diretrizes de Exame de'Patent~s do INPI, pois esse,

,documéllto.~ expresso em deteriDinllr.qne "não é admitidá a inclusão'
.dernatli'ianova~. ,isto é, ...que não ',estava, contjda ,no pedido,
orlginat",e"te, depo$itado~ A .princlpio,não'se' deve considerar como "

",Jtiaiérianova o siinpies dettJlhamenjo ou ct>mplementàçho da, descrição
de tífc'niéa anterior, ou,: êventutl1niente, da descrição da própria

',invenção. ,RO,(}e constituir,' ,acréscimo de ,in,atiria nova à ,inclflSão "de
,d,ados,""P,,a,r"liinetro,',sou,ca",' ,'acte-ffsti,cas da,-in,ve",n!çl/oq,ue'nl/o constavam '

.......... : . .\. , : "'.' .. ' ". ":. ' . " .- , ' '.

do pedidoorlgimilmente depositado". (ite~ 1.4.3). F~e-se ainda que o
item ',1:4.4,"das, referidas diret~s, efuconsonância com o comando
do.artig()32;'~~~Lei ,n° 9.279-96, apenas,perm,ite lampla oportunidade,

,,'d,emmlificação do, pedido de,'patente emmopiento'anteriorao.início '
d~,exaíne pelo I~I,situ,açãoqÚe não secoadurÚico,mocaso dos autos,
em que tal proceditnento já ~ti.e,ncontrava~insedede"re'curso ("qualquer I

proposiadeeme~dCfposterior ao' requerimento de eiame pod~rá ser
aceitaaidriterio' dÓeX/:Úninador,"emeSpeciaf.sé o examepropriamente·

,- ,': ' '\ ..: .....•... f -' .' " .'.' ~I ',' i,., .. "

dttoainda não tiver sido iniciado ou se a aóeitaçâQdestas propostasnâo
interjerirdejormapr,ejudicialaoexame,'):',3-, " ',,-'"

I '

·1

.;"', '

-.,

,
\

.}..

\ . - ,:- ".::. ;:., ...~< '.. ,"~ .. , '~,.'" .', ".,., .. ,.' .c·· ..... '.' .

. "~6;;.", ',i iirrâIlscreve~s~.'ó~trQ:VQtô doLD~se:rpbàrgadorEederal(ándtéFolltes;oquâl faz,
e~pÍ"essateferêriqia às .difetrizes dee,{anle de,pedidosa~pá1:erites~. Nti ca.so concreto, ó recorrente'

'aleg~u~violação<loart. 41d~LPÚ()'Rel~tor;po.nc1uiu peIajnex.istência de violação ao art. 41 da ' '
,Lei',9.279/99;:9J:Rel"at0FI~corr~u .~os,dispositivqs.;Cohtid9snas-diretrizes em seu voto, proferido
em 'sedede eh1batgos décl4fatórids itítetpostos em:fa.:ce'deHecisãode,agravo'de'instrumento., ','

• I

"OutrossJm',inexist.~'aprOpalâdâ.'dfensaao-artigo 41 daLei n.09.279-96
("a extensãOdáproteçãoconjeridapela patente 'Será determ(nadapelo
teor.das reivindiqações, tnterpretadas com base no re(çztóriodescritivo e,

,nos desinhos")'e às ºit:efrizes de Exame'deP~tentes, já~ue, conforri1ése
verifica}4os.terinos,'dd, Iay<io .,pe~icial e .sua "complementàçíÍo
(respéctiv~~hfe,fls'.793':832, e fls. 944-960), foi ,realizado,um coteje
a.purà:dot~ntre,'asreivindic~çõesd~ patente' MÜ7703024-9 e ~,
ca~aCt~rísticasdapatente EP'0690246.;T(1].81O)e, da patente DE

!,' 42274137·{tl. 956),\de mo<loa •comprovllfclatamentea ausência de
.antéripridades 'quejustificassetÍi.'aimulação\io registro. '
.... 'I ;.'. ".'-, -. " , ' •. ,' ••

.. ",. , .. - . '. , '

Ainda"no que tange essa questão 'êspecífica, cODvémressaltàrque é
premtaDas própriasD~re,trizes de Exame ,de' ~atentes do 'INPI que'
"há"ovldad(!sempre qU(!,a in,v~"ÇiJo"~umpdelo não é antecipado de

~:lormaintegtalporiun único,docúmentodo es,tado ,da técnica" (item
, 'l.5.4),send<?\:Salientado tambérnque }'apésàrde o relatório descritivo

••. ' •• , .• <' " '. -' " " .•

.,' ~., .. ",', ~'i""," -'", _ >,' ~ " :, _ ' '. , .. <. '" ,_. ' , .- '-:' ' . ' , .. , ' .... ' '.:' "
'.~'TrihtlnalRegiq:iiâlF~~e~~I.dfl2aRegião,2aTurma Especializadà; Relàtor:t>ésemb.àrg~dotFederalAndré Fontes,

, processo:Í1°2005.s10isó0781;5;~dàtadedeCisão: 29.03.2011. Data de publicação: 07.04.201~.(semgrifo no
•.' • '.', . I' _'-, , .. '0ngmal)' ~ " ", " ,: , ' .~ . .t ..

" "" I

8



" .

...
.. _". '/' ",- C,~,,:. '" : _.. , ,,' __ { _, _', ._ .. _'.. - " _. o,: ,__ f" ' •

servir, de base para à interpretação das reivifldicações" são estas últimÇls .
; - - ' "',': ' - .. ", - - \ ... \ .' . /' '-~ '-' ; ,.- . '. ,

quy definem'os dIr.eitos do depositante" e ''portanto, em qualquerfase do
exame, é o teor das reivi'ndicaçõe-s que será submetido à análise' da

.éxistê.11Ciados ..ljequisito;,'de patehtea~ilidade" (item 104.2.1); Desse

.ri1()tlojnão· 'liá qualquer fundamentÓ ,paraJsé exigir, como" ,quer á
~inl:l~rgante,>o ·.éxame;\exaustivo:de todos . documentos' ...referentes às
,anteiioridaaesimp~tlitivas levantadas quantoaoregistroMU 77Q3024"9,
pois,.cómÓ'lá sevi~;'eornparando apenàsalguniald6. suás ,características, I

,corri ",as I.reiyindic1l9õe)s '.,'do registro .'.~brasi~eir(), .:0' .perito 'judicial,
acertadàIl)ehte,v~rificóuque Iesse Último 'rião' era anteCipado· de forma
i!ltegrql',naspat~n,tes:E)P 0690246-7 eDE 42274"137.Ou seja, se é

~v~iificado,deplanó,que; ()'registro .emexame não •.éi'éproduzido,êm
..'urna·sele I ..~~4a~:..característica,' pe la'pàtehte .....tida ··como· impeditiva ao
4êferirriei1to:,dÓ.Bioi'vi1égib~nãdh:á.sentido nb, prossegÜimentoda 'aMlise,

',.' pois' o que cOI)-figuraanterioridade' é a sua reprodúção integral por outra
patente.,,4 ':' . .' I

37;Óex~ede ,-pedid~depàteritêquand~ se afasta dbs dispositivos das diretrizes .'
" _'-o ',-":' '''',- - _",-::'- : ",< ..,'. '~"_ :"':" "-:,,', "_".,"',.-, -," -~.... \" "-:'/' .'_,- "~<,,,., . _: ",;,',. ,- -'- .. ::" ~" ','--,':" -'.''fragiliza á'defesa;jtidiCialda aütarcluia, ' .' '. " ..' . ,~ .. -'J ' •. " .

,.- ,.,,;', I- ,,:" 'I'. ,- ;.,

, ",'" .

,:C~i:rio'a :PrdçUrad~ria·defellderá em' iuíZ<Ji o·' ato ,.,aclininistrà.tívo-.que afastou a
.. ,apli2ação: das,~liiétfizes,; sem :a\ievida justificativatécnicaeartuênci~:dà chefia?

"\.{',," <' ,I~: ',,':1 '" - (, . '

..

, " _:':'::_,':,,:__,_> ,;ê.""/;,,.,. /;",.,:".:, .. _ :: _ ./:>~'.';,:,., ' ,_>~',':_:_':" '_::"" :'_',":_ .<i.-,~,_ /:".,':.-\',' ,::" " \'''-' _, . ,', ,::,;',"__ ' ',' ' ,'"' _ ' "',.'.'. _ .. _.
., 38~ ,i :A&~fesatjlidlCiaI;aàaúfarquié!&stácià prejudicada·Í1a·hipófe~é de ex.àíninadores de
.':paténtenã~f dbsekrarem ~;clirein~es.;·sern;h 'jüstifi~átiva técIlIca a1rovada;pel~ch~fia imediata.

Itrragiina~~e;.PP~r~x6rhpro; ,qtieÓ;e~arriil1adói de',patêntes: rtão. realize, 'ü'relatório de busca. dà
: _ ,", __ ---:_:':-".,_"'~'<"·."I-'_,:_,,_.,_ ",", ' ,-'_":(-<~",_,_'.,:. _ ,:<" """".".1"'<-',': ',", ,,:,/ ,",,: .. ,"','", ,," ",:' "', "

I "primeira unidade! r~ivinàicada/nos 't6'tmós d"ü Ítem 3..115. das Diréttizes. <;teIExal11~,déPedidos ,de /
, ".' "'. ,,"/", "" .,-;:: ' "'-". "', '.-._'. :'. ' ' ,', ' .
. ··l~aténte'~blÓcoJ ...

" , ' • ~, ' ' ' "" , ". , I ••••• ,,' " :. ',' " .. , •

,'4 Tri15~nÚ~egio~~IF::e.de,rar~a2a;I{tg!ão,.Relator,Des~mbarg~dÓr.Fecleral~drlEbntes,. proqes~o 'n:, .
,20 10.020H}QI001S;Uatadedecisãb:,14.12:2010,:data de publicação:. 07. Ol':20 I L .(se~: grifo'noÇ>rigihal)

.i. " '" ,,,,' ,' •.• ,',' ' ..•• ,",' ,
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42.
afinnaque as' Diretrizes nãô
trabá!ho/' .' . ,

'. 43.pprecitado pareç~rtambéme:xPlico~'a rélevância denonnas geràisAd.estinadasao
.esclareciinentodo ,público· interno e, externo,,' qUanto' ao procedimento adotado pela' .

• .. , ", c, ,,: -"t •._::"' ','>;'- .",' ,:,' ~',; , ., . ',' .', :'" >""." _ ' :: , '," _.. '.' " '. '.;' ' .. ' ' ,,:_ .:t

· <'\dm~nisttàção;Às, D~t~trizes'têma ~nali~~d~\harmonizarconceitpseptbcedill1eIltos, Por fim; a
",Instituição ,dasJ:?iietrizes conféreúma perhíanênciaàs\inteipretações adotadas no: texto. Essa
~perri1aÍlêricia,ddrresponcié'ao;pIinçípio':dae~tabiHdádé:das·relaçõesjÚrídicas.6..

. .- "", ""- .' ,., ',., " _, : i :'_", '" : "H," ,_,r: , _," -, '. -· ..44. '. ('. ,,"~,f:Iouveum esforço conjun~tú'da DirétónáAe Patente(e Procúrà~or~apara que as
;c'. :Ditétri~es de:J~;xàme.dePedidos d~·PateI1te blocp I fossem publicadas' err{Cprijuntocom a .

:alterição da)ústrgçãoNonnativa nOI7!2013;,de~1icadaao exam~ fQrmaleo<é({ame:materiaL A
revisão· ,4essá· :insttução norrnátiva- foi'objeto '.da Nota N° 0556:'2013;-'

" " ...'. < ","'_ .1: .." i.• ': .<;'.', '" ,_-:~, ,'.". '.', .' .. ", . ", ' ',' _' ,•. ,

AGU/PGFlPfE1N~I/COOPI-,L~C-2.2/ 'aprpvad~ pelo ~Despacho 'no 1097/2013-
,', AGUIPGFIPFE/INPI1COOPI:'MSM-3.2.3. , ..

~6:'" '.' .,Vê-seque,a·.ProcúrhcÍo~ia..distinguiu as~InstruçõesNorniatlvass,Óbréo e~ame,de
pedidos de,pâtentes 'e as DiÍ"etrizes~sobté,exarrlede ..pedido .de paterites. Afirinou-se que. as
rns't~9Ôessão i1oi?:ruis,~e.úb~er.Y~ciaobrigató!ia;~Asdiretrizesnãq.osã?: .

" J

.. '.

.•!tos :adminis~ativos'àUXilià a

..... ' ". I " '
:",',:','-,','-, '~,' . .-':\" -"_,_-_"';-'- .. ,'.',',.,<'::',:1.',''- \0. __ ',"" "::" __'" ,_:,' ,"~O _ ",' ,".~--- "" " ',-'~' . ,',,_,0 :_,_ o.·

5'Panlc~r Nó 6()2(í-:io13iAGU;PÓFfÍ'EE(INPIICOOPI-LBC-l;O;iLA~ O'iretrizes de.E~am:e.cÍePedidos de Patente-
" " """, ". :-, -"" " _ " ''''''',;' .' ,,::', ", :., ',: _ ': • ' :. ',: '-" - -, '_o .', :.', 1, ~', '_.' o,' ',- i'-: ' ", " _, __ " -, ' ,- _ -' -, , ' ' ' .. "":' ~. ' " .. _ ' " '

bloco lrião éoristitU~m;nórma~déôbsérvânci~ obfígátód'<i;massirri lÍma orientação deirabalhoao usuário interno 'da•.
autarquià.<, " ., ...•... ' .:. ".,., ,' .. " ... '> ." .. """.' .',

·6 P~re~erN0 0026::2013-AGUJPGFIPFE!lNPI/COOPI-LBCll.O: 108.Instituir aS Diretrizes '~edicmte uma resolução
impli~a coÍiferir úrtia.p~tmah~nci~âsinterpret~çõesádotadas no texto: ó que, por sua vez, corresponde ~Oi prinCípio

,,".;:_. __ '_ :' ',,:.' .. ",.".' - .'_' ',,<,':" _'.' ',." ,i ' '_",: J ' •• - ••• " ,--daestabiliâade dastelações jurídicas.·, •.... '... ' .. ' .... ~ '., .' ,
. 7 Nota:W O~S6~2613~AçrÚ)PGFJPFE/IN'Pl/éÓOPI~LBd-2.2:8.As Diretrizes de E~arrie de Pedidos.de Patente -
'. bloco Inãoconstit,uem nonhas de obser\rân~!a ()brigatóTia, ma~siin:iIma orieritaÇ,'ãq'de procedimentos ao pú~lico

interno da a:UtarqlÍja~Reconhece-se li relevância !ias Diretrizes ao público externo, que.ao tomar conhecimento do
. texto possui qortdiç5esde aperfeiçoar' ~ adequar a apresentação dos pedidOs de-patente aos critérios' adotados pelo
.' n:rp~.f9.PotOutrdI~do, as Instruções nonrtativas+examinadas na presente nota técnica .constituemnormas de . ,
. o.bsérvânCia:obrigat9ria voltadas priÚfariamerite lio,público eXterno. Poróbvió,as normas destas instruções .
,ricinnativaslvinculariLtambéll}~os serviqores d~ autarquia::
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-:.:'~,_ • ,""''','''''':,~' •.•:, ,.,';,".' _ .• 0"'_ ,I,r .. ,::',' ;, __, ..i~ ' ,". _. o',,'

50, ....' .' .. ,Osatos;adlTIÍnÍstratÍvosnormatÍvos recebêm'asdguinte:explanação por. parte ,de
"'.Hel;'tope~Meirel1~s:"...., " ' ',. , ). " ., .' .. '.f

....., .' , ,.' ,.' j.

'-' :: -': -." " ;" , '-:' -, - - ._" ",," \'. ,.'

, "At'os admiÍlistrativos normativos são aquéles:,que contêm um 'comando,
o '-'. ',. __ ' "O" , :,' _. \, _~ ::" _.:.•.•• ,', ' " ,"' •• ," " , '. :" /"., ", • ,~

geral doEx~cu#vo, visanqo à correta aplic~ção, dâlei. O objetivo,
irtiedia~o-Ide, t~is;~tos ,ée~,Jj}icitàf a norm~Jegal a ser 'observaaa p~la
. - _.' ' .. - ._I '~'" ' .': .' .. _ ' ,,' . _", :'" : ~__ • ' _

,A<;1niiriistràção'e ,I'je!osadministrados. Esses. atos. 'expressam em, minúcia
,J ; - ~, .-__ : . , , . - , : _ :..._.~ ,' .. : . ,,_' " .. - - .': " _,,' ' . :: -, '.•• '.: ;'. "c'

:. o;mahdaní~hto 'áhstrato'da·lei,'ecrfaZem com:'á mesma norniatividade da
, r~gn(;::,-i~gis.láti~:~'::',emborasejam' ' m~tiifest~ç~es ,tipicamente

'.- ' (: ., :'" -',', :,- - " ',': "o' ._, _ -, __ ;' .,,' , _,:' '-, - "" ", " •

adníihistt:ativas, Á essa 'ca:tegoriàp~rteÍ1cem osdeeretos 'tegrilamentares e
... .,-.. '_< ".: ,-:_" '_ ,',.r O,' -', '. '_c, _. -, /, -:., \ .. "'>_'" o":". , ."' " , ,>" :,' '

. 'os regimentos, ,bem' comÓ'ás:resoluçQes, deliberaçõ~s.e portarias de
• 'd" ", '" I, ' .", .' , , '

.':'conteú,dogeraL ) /d',' , "c' " ,', ' .
• ,', .. ' ' , ' _ "'", .1 _' '" ",' r , ,,' .. " _': .', , '. ,'." _' .. _ ~ _ . "

'Tais atôs;c,onquàJiÍô nórmalminte estabeleçam regràs geÍ'àis e abstratas
de,coiidÍ1ta,"riã~SãO :leis ~m ~entidoJÓhna1. ~ãojeis apenas em/~entido'
mâteríal; vale dizer:,prôvÍinenfos executivos, com conteúdo de lei, cóm '
nÚlÍéria ôelei. 'Esses atos,: pôr sér~m .ger~is e abstratos, têm a mesma
~..',.",,<_,',"r ','-'.' '-,'_o "_,' ;".\ ", _ "" ," ~::" ..", _, "",' ",' ,', -:. ,'_ ",: •• ' .,"0 ~._

nC>iIri&tiviqadedá.k~i,e a ela. se equiparâm:pàra,fin~ de, êohtrole juôicial,
1'_:::,., :.,<' ',H '"-'_~','<",,:"'.,,, "',_ ,:_''';'1.,_: .' _ ,"'~.~:_>,':_:_ :.,'_ .' ,'-",,- ',',' "

'mas;, 'quaildo, ~sôl) a-âpárêricia de Ílóima, individualizàm situações \e
.':.impõem .enc~rgo~específÍcos,~ a~adIninisfrados: sãó considerados de .•
, ',efe,itQs/~onc~e;tqs,' e, :P?deÍn .....s~i,atacâdôs' einvàHd~dos direta . e
" 'imediatamente por viaj'udiCial'comutn;<;>ti por 'mandado, de segurança, se

lékivos, de,difé~to.jndiviaÓa1'JÚluido,·écertO,J;8 " . , ' ..

"" .' ,':',':'-, ,-,',"', .,,"'_" _. "'_'_ f __ "

·Art. jOPa'rá os fins destamsttução N ormativa'considera-se:
· ,', . / " .' .",. " .. ',.",.', ; \

· I'-atoadministrativo normativo: .. '.' ..'.. , ",', '... ' :,': .. ~,

' ..a):,itesÓhjç~o- at~: administrativo ~nO.rm:ativo,expedido ipelóPresidente e
-',"'-': ',: ,'; ", ,.::" ',: "'- '",'", --' -''''', .:', , " -.: - - -( ", , ,'/ " .,."

,'pelos "'Direlóres:do .'INPI,.de ; forma conj~nta .o~excepcionalmente
',: ind!vidu~l, pÍlta'disêipl1iíât IiÍátériaidé 'suacpriipétênciat?~p~cífica; ,

" ',.,',0',." ",' o:,' ,",', ,',o' _'"","" '.:' ,; " '" '- "<--, "_ .. : .. '

'b) Insttuçãp: Nónpa!iv.a •. ato iéxpéffidop~lo .Presidente doJNj>I, 'pelos
Dit~tôres~" CoorCi~nadore§-Gerais;' Prbcnrà.dor-Chefe .. e' .,'Aüáftor-Chêfe, ,
I:,' ..... , ,':,' ',""'(",:1- ,:,:,',.'_: ..:'-'.~::,",":"s._",:,'.,.,':'~'",:'- ,',_ ,:.~~,"':-<'_:_ ,,0',' '~'~,":: _ •. -," ','-o -_ :"":',",_.'l,:,' ".'.,:,_ . /,':

;"par~ disc~p1inar:~itplicaçãode pro~edime.nt9sde carát~r géral prevj~tos
"em leis,dedrej:os,e,:regula,mentos Clu,parfl.~stab~íedér' diretrizes ,a,serem
'.obseivadaspelâsunidades',que lhes fórem subórdinada~,;,','

"'8 MElRELLES,'H~lY;LQkes,:~ireit~Ádmi~ist,~~tivoBrasil~iro.,2(~d. SãoPaul~:'N1alheiros;1996, p. i61,162.
" - "" - ~. ',," ,~ '.' . 'f .

1'1.,.
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"'-., ,.' .,-<,,' . , .-' •.•.• I...,.

• .Instrução .No~atiyaIN:P!nO 02/20l3, art'jo, §lo:p~aas matériâs de
,Jllaio.rcomplex}dadep~)de~ãóser editados ,manuais; aprovados por ato,
específkO"mas seIO çaráternormativo. '

'-, -'I

53.. ' .. ':Asidiretriz,es-de, exame' de páte;tlte corr~spóndem aos manuais previstos no art. 3°,'
,'"" " : ,','," ',:' _ ' ... :_ ',>'_ ,"_,' . ',_.", _,' _:--', ," , , , :, '" '-',.f ,,' -" " ' _ ", """ ',_" '_ '. _, ',,'

'§1 o,{dalnstrução :Nôiina~ivano,'02/2013>E, esse dispositIvo que prevê a àusenciade 'caráter
",,' ":":" t,,, "''':'''" ,,," '_" _ ' "': /:' '_ . ,," __ ;., o', ',',.'" ,I. "

)normativo ;dosmanuais, e porc6:riseqüência; dlis diretnzes de~xamede patente;" .. :"
_" _" t ".' - , ' - , .1

,,

..•. ' .1 ." •.. ' .. '.

,54. Issorião qúei-dizer,que.os fiaqÚaise.as diretrizes, editados pela àutarquia, são
" ,,- '" , ""::,, ":/:' ", ' :' "" ' ..". "," ~,," -" ' ' , , ,," -'. .. : , , -: ' , '. -' " - -", ,,' - - - .. ' , , "

'desproviÇlos de forçavinculatória.Os,mân:uais e as diretriiesnão são inst111Íl1entos,:déaplicação,'
-6pCiotull;'Le,i:p.bre~seque os manuais e .~ diretrizes" ê'ditados por esta; autarqtiia,' sãó aprovados '.
'por i~striIçp~~~~tfu.ati\ra.s,em.razão doqu,~'deterhinào~.3o,I, b,da-1nstrução Normativa n°
,02/2013. " '. , , /, -. " ....

.' ,
'.

• " J

., I

~ ..
":\t,qs"aa~inistra~Í\lOS.()rdih~t6rios são'osqlie 'visam~ disciplinar o
fu,nciônantentOda.Admj.nIstração e a'co,ndúta funcionál'de seus agerites'.

",'·l-",'r"""",,'.' '_~-'.~'\./, ''t)_~ .. ,.:' ">" ",_:-:-'" _ '~.,_',_,;"':,."'. :,", .--,,':iI' ,'"
, São provimentos,tletenninaçães ou escllif(lcini'entosque'seendereçam aos

, ," ~ :. '.' : .;" ,': ,_', - •• _ •• : - _,,' • _' l- ,/ ••••. 'O" •• - '. _"'. " • - • __ ,'

'setvidorespúblicos' ài TlIll de ,ori.entá:.losÍlo desempenhod~' suas
atribuiçÕes. ""
Tais '-atos !einanamcl()'poder 'hieiárci~ico; .iazãope'lâ ,·9ua1.podem ser

•..: ,.,l' ,'". """, . '. ',: . ,",o. " '" .'

e;xpêdiddspói'qualqúêrchefe,de serviçoâosseussubordinados,:desde que
<Óf~ÇliriÓsJi;rtites'desua competência.' ; ." ,'

Os 'atos' ordinatótlosdà Administração'sóatuamÍlo âmbito intemódas
"',repartiçQes .e'só .calcançam:os servidores hi~~arquizados 'àchetia que ,os

expediu.;'Nãb,obrigam osparticu~arés"nem os funcionários subordinados a

12
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'o.utrasclíefias. são atos inferiores à iei, ao decreto.,ao regulamento. e ao.,
'regimento. Não.' criam,ribhnalmentci, direito.s o.U,o.brigações, para o.S

.. \ .

administrado.s"mas -geram deveres e 'prerro.gati~as:pára o.sagentes
• :1. , '. _,'- ", ' .• -', "o : '.0., .'

administrativos anue se dirigem.
I - '".J

[...] . " '

,Instruções~Instniçõess~o.o.rdêÍ1s.escrit~segeÍ'ais an~speito.do. mo.do.de
,execução" de ,determinado. serviço. público., ex:pedidaspelo. superio.r,

',hierárquico.' co.mo. esto.po.de. o.rientar'o.ssubaltemo.s no. desJmpenh~das
I .' "_'-'0 ..• ""' •.. -.

atribuições que lhes estão, ;afetaS ,easseguraÍ- a unidade de ação. no.
,o.rgaÓismo administrativo.,,9 ' "

, :

, ,

59. '",' • SÜbaperspectiva 9f51erIl comento.,as diretrizes nã~ possuem natlli"ezade norma,
posto ,que'1,1Ão,sãoinseri?~sem um àto nonnativo.,a~mi!1isttativo,As diretrizes são aprovadas
mediante instru:çâol1ormativa,h1~snãÓpossuemessa natureza..

. ,,... ...•... '

',0,-" 'o"~ .. <:": :': -', ',. ",':',,' ,.: ' _ " ' _ .. ," ,,' ,•.... -' , .
,6P,', ' '{"<";Wsdir:triz~s'sãoorientaçõ~sdepmceditil(~ntos ,administrativos:Isso. signific~ que
'.se pode,adotá~lásou(debmr tIe>adotá':las quando o servidor entender? Não. ,Ás orientações de '
,trabalho'pre~l~iuri~ei'seguidasra despeit~',de~erem~tos!adininistrati.~osor4ihatórios,'/, ",' ,

••.. - • , .. > .. o', ....••• ' ~ \ ..• "." •. ' " '

•• ,,#, ti.

, .
c_' .. _','". , " _ .' _ ." .. _,' ( :

61.' , " ,O>,mesmo' ocorre,comoutros'insttumentos' adotados pela, AdmitÜstração;por "
, exeÍnplo,umaordeindeserviçoexpedidap~loDiretorde ~atentes,AbrdêI11 désetviço não.é um·
atonorm,ati:yo./nostermos d0art' 3°, n, c,'~daIn~ttUção.Normativa nOQ2/2013,lde aind~ assim,
el,aobiigaos:s~rVi.doreshierarquicamenteinferiores," "..,

9 MEIR,EU,ES, Hei~Lopes:'1996; p.' 166; 167.. " ' ',' , " <,
I?; Instr~çã,o Normàtiyan002/2013"art.3° Para mi Hns,desta Jnstrução Normativaconstdera-si: 11 - atos
administrativQford}ható~i,ds:a);~Nonna de Execução: ato',expedido pelq Chefe de'Gabmete,pelós DiretOres,

, Coo~~enadores-Gerais;~Proéu,rador~ChefeeAuditor~Chefe; para'orient;ir a execução de serviços de suá competência
ou procediplentosc0n1plementaresa instruções normativas: ',,: " . ", ,',,' ',' " ,.'
b}Portária ~ato,expedido pdo'Presidente do INPiepel9 Co.ordenador-Geral de Recursos Humanos, ou por
delegação; de competên'cia; pelos qirigentes das, demais unidades, par~a prática de atos relativos a p~sso.al,
constituição de comissões .~ grupos de trabalho, realiiaçãode sindicâncias~e institucionalização de polítiCas,
diretrizes, planos, prográmase projetos; c) Ordem de Serviço -ato expedid,o por ..dirigentes delinidades
administratiyas,do INPlpàra 'determinar a.,ex~'cuyãode tarefas inerentes às suas atribuiç,ões'regimentais; instituir' ,

'.:" ('

"t.:) cabeano.tarque'algunsestucÚOso.s sugerem umadassificação. do.s. " - .... , .

,aio.sadministrativos, MnsÍderándo especificamente as Sl.i~Sespécies (ou
mÓda~idades); indepe~dçntem~nte'doaspectÓ ma,terial',Oufo.rmal que o.S'
caracterize"~,c()nJ:1ecida,:B,o.r :exellj1plo.,'~~Iassificação. apo.ntada po.r
~LYLOPE.SMEI]{ELF:~,f·1' '

.'. "o
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Conquanto seja utif todo o esforço de sistematização que envolva.a

".' ,,' '. ," . ".' ".' t_,' :-. '; ," I •

rílátéria,píITece-nos· que· a ditaclassi~caçãqapresenta. algumas sittÜlçÔes
que a des4guram,é·C:~sO.se leve em conta;o .precjSó enquadramento dos'
atos,.'Algunsdeqetos; . pOr ':exem,PI(),. enquadr~m-se realmente na
categoria de atos. normâtivos,mas outros existem, de .caráter. individual,.

,q~e s~sÚuam com~ brdinatórios ..pottá:rias, instr,~çqes;ordens' de serviço,
. / .aseu:turnó,s~c1assificaIll como ordi'na,1órios,mas,dependendode'seu ..

, '. ~onteudodjo~ein.câ!â~iêrizaI':'secomonitidamente como normativos. "Jl;

. 63.. 'Próvavelmente, ,Umexame mais ~profundado danatllreza jurídica das diretrizes
.•assimÚàráa;liçãod6· Carvalho'Filho,' tr~scr1ta?aCimá.Analisandó. determinadas qraderísticas;.
·.as"'ilir~tiiz.~s·.as~um,.ern ia' natureza de~to •...nÓnhativo.·AanáÜseideo~trâs· característica.sdas·..

.diretrizes,~trairáana,tl1rezade'atoqrdinatório, ..
t. ,/v' .

64. /,' .,J QuândoaPrócuradoria afastou~natureza.qde atonormathro da.sdirétrizes"
.•corisiderouo,dispost(),noárt ...~o,§ 1o, daIn~trução Norinativan° 02/2.0)3,
.. ' ; ':.~\'(; /' .. ' : .•... :;".,. ',." / .. , .. '

65.' .. '.. IrtdependerÍtemeAte'daclassifiçação das 'diretrizes em!1ÍÍ18,pu. óutrainodalidade de
>~.. _,,,._" '-1'.,',' __"-:_: " ... -'~ ... ,"--, ,'_ ,'- 'c ,-' ~ _' :' d: ':"', '. ,

' .ato::aÇll1}.inistrâtívo,:nãoseconcebé tais' orientações como de'adbçã~ facultativa; Elas vinculam'o
, -._ :. , ' _~.' i..: __ ,_ ~. ,I' _ ~_. , ' _ ' ,', -': , .' _ , " -'_' :' - . :' -' _ ' ~ : '.' . _.--' .' . " " -' •

servidor: Éposrsível,.noentanto;,deixar. d~ aPIicá~las..emsitua.çõés.'espedficas, mediante a
justificàtivatécnic~apropriáda~-~ ' ... '., '

" ,', ":, '. - .•• " ", 'li:"· _ , .'_ " -, "':; '_ .• ,:" ". ,,\

. 66;, " Asâiretriies de exame ?e pedidos de pàtentes.nãoexistem 'ení'um vácuo jurídico,
.' .. A.s'd~retr.izes'são lastr~adas'em IDncoIljuntode riorm.as'jurídicas;disPQstasna lei e 'ematos

ÍlõnnâtivgsadrniiiistraÍivos; A·· iiiób~'eiyãllda de •.um IdispositiJodaS' diretriiespode ensejai,
'- . ".'L_ .. : _:~ ~ o,,; >:::<."'" ,,' -:",,: / . ,l,'\ ""d' __ ,~' ,"": , , ':. " :, •__ , •••• ,_ .'

.~.;depehqendod6caso;,não·apenás·um~desrespeitó a esse documento,massimumá violação de
umà~n()rtnaiurídica'qllefundairíentaaq~~le,di§posiiivo; . '.

", ",'o, . \ ..
",' .,', '." .i .. ,

I -. ,-' : • ' ,.'., _:~,~:>~ __ ' , " .. , ....

;1'6'(1.,' §2Uáridolln1'.deternlináclodispositivo das diretrizes não' .foi' aplicável ao caso
·con~re~,,;:fu6~tta~s~-n~ces.sári~.i.f~~~eI,1tar:~,·jllsii9cativa:técnic~n~ss~"sentido., a qual precisa
contá.I';:g}lando,J'>o~sívehcoráa·,ân~êndadachefia...•. ;. ,~,.,' ...

: '1, ,: .•..

. . )" ,/ .-- ..
'{ ." '...•.....•.. ~.•..... , . '.' i··· ........•.......•• ' ..... ' .. ' .

,."08. :........•..'. ',';:T~h~e~/haj~';gueni.illterpret~.·aspreCitadas:m~fest~9õe~'daé Pr0,curaçloriácomo',
:'~'E~11!ji,ssiy,?(:Eara~~ão~<?b.servar/asl)iretii~es,,:quail~Q·o.•.seryiqÓf qu,iser:..Tal permissivo
:h1ppf~ticb','lernb~áialguns"Ner;so~. damúsic~Fnacióriál,.'QS'quais. ressaltam a .plena liberdade 'do

·,é ·";": .•. ·· •. " .• '·.· ..•. · ",' .,/ , ...•.. ""' .. ' .'i' ' .' ' .

'\.i~~iyfd~o..:~~~:=,'!F~t'd,guequiser· e/.'qu~dÔ.:quis~r~:p.artindo..·.•da'pr~missa .·.de.:inexistência de
,autondade.,"",} . '., .'.'

• ',. ,>

. ,

r'"

/

.. gr1.!pos·deétrabaÍhb,;equipes é comissões ou"attibuir.responsàbilidad~s·tenípôrarias·áservidores,J para. execução.de .
tarMasespecíflcas,,' .';'.';' " .. ' ",.i " ' ' ..•....... " '. , " ',. ' ..·.. n ••

II'C~VAtHOFIL:fIÓ;José4osSarítOs:ManualdeDireitóAd11ÍiriistfatNO. 19'ed. Rio de'Jf\neirp: Lumen Juris,
20,oS,p.123 ..... , t, .....•.. " ..... I .. ,'~.' I.'. ,'."

. 14Raul s'eixasí 'A ,Lei: "Tódo .0 homeri1temÔ direito d~viver a'nãose~pela suá própria leil.DÚnaneira que ele quer
viveribe.trabalharcóri1oquiser-e'quandoquiser;" .',' .
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70: ' .... , •.' .....·,C~alho.Filho.:explica~os trêséfeito.sdahi~rarquia paAd~inistiação. Públic~.
Co.mo.s'epetcebé',naspalavras, ,do.'dÓutrinéldo.!, o. primeirbefeitodalrleràtquia·é o. poder ,de

: co.mandodÓsa:ge~H~s :súperloressobréaqueles -'!em grau.hierarquic~ente in±:erio.r. Os
stibórdihad~s,isto é{o.s servidoreslo.e~i1zaclo.s em' gtau'hierarquicamente>inferio.r;po.ssuem um
> ':,->':" I, !~''.: ,-'--,""'-".: ,:,,,0, \','. " _.,', _ " :'" _' ",' :''',' :,' < ',,0',',":"'" " . " ,. ': 0_': .• _.' ~ .

"dever deo.bédiênciá'paia com aS'smis:cliefias/ " ,', '

....'.:.,""","":'" ", ' . ,", ' .. ,:" " ". >'", " , , '''--': , .', .. .- _, '. , I " •

72; .. " ,·;·<)Jois.ó,utro.s efeitpsd9;,sisteri1ahie~á:fquicona Administração!>ública tarÍ1bé~ são
, ,:.d,.~, ,," ,: ' ?' "',; :",',':r " ,,: ',', " '.' " '--'"'' , ',,' :" , '. ;' ::",. ': " . , .. ',

pê?~nerltes:"ao.;:t~ÍJ1a,slJb~xamin~:,;fiscaJiz<,1ção....e,revisão.' ·Oisuperio!"Nerarquico.. po.ssui ·a
p~~rio,gativa'~#e'n~'cáliz8l'j)trabalh6do a~eríte'delliveL~eráfqui'Coinferiót,bém co.mâ o.~e rever
osato.s,po.r ê:ste'praticadp~.' , '

'. ,

"

• I".

- ,' ••• 0 •

(:>~'Otitra ,'êf~iia d~hierârquia, é p"idaflscalizaçlJO ,.das""atividades
des~mpenhadas' par ,agentes de ,plana hierárquicO'Inferiar para a
veriflctlçãodesiracondutanãa:somente emrel~ção às normas legais e
Í'eg.i!aIIlent,~rês;c~m~.~~dana que di~serr~s?eito à~diretriies fixadas
p:9ragêntes~uped6res: .. ',,',' .. ' .... , .

" ,:Deçarrer tiunb;émda-h1e.rarq~iáa p6d~r' deTeVts'Oo,das latos praticadas
. ,.'.'pqr; ag~nte~de,nÍ'Velhierárquicó;-rr'taisbaiKó;,S~o.ata.·contiver víci~,de.

", ..'" "',:'; . .-" ';: ,:, "I' ""::,,,, ,,",' '.' ',,' :,'. :," "" ,,':"",'." . " __"", . ,.' . " ",'. ,I :" 'i

'; i.' legalidade,' au, riao'se' coadunarcoh1a aríentaçã(j~:a:driiinistrativa,pode a
o ,'!o. ,'\ o ' " '" ", .'" ' , .,' ,', ' .,"'" ,

agentesuperidr:revê-laipára:ajustamenta a .essá' orientáçãa au para
·resta~iatajegalid~de."t~"" , ,

.\...

"Do.'si~tem~ 'hierárquica na Administração. 'decaiTeni álguns :'efeitas /
, . ' .• :, ~ t,' , 'o' '., " -',' , ,_. ,.,' ••• , .'

específicas;' O primeiro cansiste nénpoder decoinando de agentes
h" , ' , \,.,.' , '. \ __ ,

'superiores sabre;autrbs ·liiéràrquiêamente inferiares;; Estes; a seu· tUrno,
'tÚndever: deôbtdi2néÍii.p~raca~ aqueles, cabendo-lhes ,.executar as

• _ '_1' . ',' : ~ , •. ", ' , '.

, ,tare(as,eII1confaup.idade?am as deterÍninaçõ~ss~'periores;,,13
.,' ',:, ' .. ," .~ ,,"'- : .... ' . : .. ' - '/' ,

. ',' ., ,
• • o 0r' ••

13 CARVALHO FILHO; José"dos Santos,2008, p.58.:
, 14 CARVALHQFIUIO, José,dÓs''8anios;'20Ó8, p.58, 59.

',73".' , ., >'dAs-I>iÍ~étrize'scSão.'~provadasfpel~Dif~t_õria. de·patentes'e,.,pélé,l, Presidência da
aút~quhi,~, go.r':';90ns~gu~te,á·· ~ãorObserv~ciá 'dasDir~triies ,ctependede' umi·, justificativa
técriicâ;:;Ê~s~:justific~tiv'a,prédsa'cdà apfbyàção dachefii' imediita;:.'quandó .po~sível. A' mera'
.,' ,': ,.,' '., :',~.:',' "', " " ","., " '~"" _",'. ,." I,' ,,'~ " ••.'". ,;', ',' ,~

inobservância das Diretrizes, sem wapresentação. ,dellin mo.tivo razoável,poâe, .dependendo. do
j' ',[', o" ••• , '."; •• o ." • " " ,," .', ': ' •

,··'ca~óco.Í1cretofc'arã~tetiiat~se como uma violação ao dever de:o.bediência,descrito acima, .
',', ' ~,';: ' : . ! ' . -:-" • ,'''''"" "'" ';- "".' ,,' , _. 'I',:' " • > - .',. "

: -,'," .: '. ". r" . o" ,. ,

71;;, " ,':OI:d~I1S 'claniÚsunhenté ' ileg~is,'não.:6briganl p àgtmtemerarquicamente' inferio.r.
< .. NãÓ\Seyerl~Cai~e$WBa,pisP9Sição:\manifestamenteik~gal., nas diretrizes.; Essa é" razão. pela qual
, , 'não~se;~astâ~~~plica9ã6)da~'diref;i~es; ~e~;aj'~stifjc~tiva técnica;'Qprocesso d~etabóração. das

'<" 'I .. ".' .. ' ' ", . '.y ',' ....' .. , ' ... " ,
diretrizes, qué-:co.nta inélusivecotn-a aprecíação. da Pro.cliradoria:,em etapa anterior àé,lpro.vação."
" " '-'1' '"',.',': . i-;' '""," .f ~,.. , , ...'" , __', '" ',~ ': ," ,,,' ",,,-,, , -' ",', " . , ';, , ': . , : ,', -. :':, ,", ' ,

daPresidêl1ci,adíiàutarquia,co.nfereum~pr~:SHnção.' d~,legàlidacl.e ~o.texto.;: " ,'.-' '
i ~', ", ,;', ,; .1.., ,;." ,I,' ',: . ,.,., ',',"',' I '. '. ". '

..

" ,..
\.. ,
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/ 74... <' Não basÚloesta'autarq~iá.elaborardiretrizes. Místeré i obediência' das diretrizes· .
,por'p'ârte',de'to40s'os pr~fissionaisque'lidam,' de.atgtlln~ forma, com.o exàme.d~s .pedidos de

" "', ,".'f ,:-o',:.: ,',' ,( . " .' ... ' . ,', , ... ,' ,- ",' " . ;',' , ... ' •. ' •. '

·patent~s;.
· '" í.· /'

.. ,. '. '. '. ' .

· 75... ,qiaIlte'çl,o.expo~to,\re,staexaminaçlo:o.objeto dapresep.té consulta.' Asseg'uintes
" . , .. ,",.,: . ".:' '::'<',:", .::' '," .,;:-".: -,' ,-,':.". "', - ," - ::'-" .' ,,:':-',":' \' .

.l'àssertivas~intêtizam() ,entén~ilfl-eritoàquLexposto:"•.. ' .. ' .. - .' .. ' .:' i ...

. . .' .;,: L:É p~ssívefa1astar a aplicação~pasdiretrlzes dê exame de pedidos de.patt~nte
.' . " " - _. _' '. t',·_.

, , medianteaelaboraçãó~eumajustificativatécnica ea éoh~eqüentésubh1issão
da.matériaà,chefiá~imediata.. , .

. . ":~ ,"'-',>,t,:_: ... ,\ ,_ 0',::',,:,.,,',"_ .. : " " . : ' .... ,' .;"'. ,,' ','

AsdiretiizêS~~9,'Ç>rdens'escritas,'egera:is a .re~peito.do 'exame"de patentes,
}~IT).anádàs.pe1aautoridadem,áxinlada autarquia e pêlo Diretor de Patentes. A

..·~m~ra .inobservância dessas·•.ordens, sem ri . devida .Justificativa;' implica,
'. " .. ' .. :.,-':. " ~'." :~::' ',: ,,~, ' ' " ' ' .' ;,

····d~sr~sp~ito:ào.podér4i~rárquico.•....
.. ', . ., , . i-,' .. - ;

'.,
; ..

.
\

\ .
~, '

Rio dê Janeiro;15 deâhrílde2015;
, ~

.'. )
....". ~ .... . ,.,

~

,',_~.~, ... "... , .. - . , ' - . - -.' .. ' .
.',- I.,' '. '~": .'" . , "-':>,.o,', .. :" ;,' .'~, :" .' .'
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